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Lei 
 
LEI Nº 17.870 /2013 
Dispõe sobre as regras de destinação dos royalties decorrentes da exploração do 
petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de concessão, 
no âmbito do Município do Recife. 
 
O POVO DA CIDADE DO RECIFE, POR SEUS REPRESENTANTES, 
DECRETOU, E EU, EM SEU NOME, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º As receitas municipais relativas aos royalties decorrentes da exploração do 
petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de concessão 
de que tratam as Leis Federais nº 9.478/1997, 12.351/2010 e 12.734/2012, serão 
destinadas exclusivamente à educação, ciência, tecnologia e inovação, na forma 
do regulamento. 
 
Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Recife, 16 de Maio de 2013. 
GERALDO JULIO DE MELLO FILHO 
Prefeito do Recife 
Projeto de Lei nº 01/2013 Autoria do Poder Executivo.  

 


